
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1981 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 23  de Janeiro de 2026

258.786,19m; 291°51’06´´ e 46,36 m até o vértice M 10, de coordenadas N 7.589.216,35m e 
E 258.743,16m. Limite, deste, segue confrontando com Rua Décio Barreto Ribeiro, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 19°31’27” e 42,57 m até o vértice M 10 A, de coordenadas 
N 7.589.256,48m e E 258.757,38m; Limite; deste, segue confrontando com Av. Nossa 
Senhora do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias 67°22’33” e 6,53 m até o vértice 
M 10 B, de coordenadas N 7589268,99m e E 258763,41m; 108°05´22´´ e 40,75 m até o 
vértice M 8, ponto inicial de descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro. a partir de coordenadas N m e E 
m. e encontram-se representadas no Sistema U T M. referenciadas ao Meridiano Central n° 
39°00’ fuso -24 tendo como datum a SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de janeiro de 2026.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

ANEXO ÚNICO

EDITAL 07/SAR/SMF 

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL
01 154434 ALDACI COMERCIO HORTIFRUTI LTDA
02 154441 ELETROPOWER BRASIL ENGENHARIA LTDA
03 154433 FARIA DE MENDONCA BOUTIQUE LTDA.
04 154437 GOLDMEN EXPRESS CAMPOS DOS GOYTACAZES LTDA
05 154440 MAMBREU E PEDRA LTDA
06 154436 MARIZA N LIMA CONDICIONAMENTO FISICO LTDA
07 154435 MEXA SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
08 154443 R DE PAULA DROGARIA LTDA
09 154430 SBS CACA VAZAMENTO E SOLUCOES HIDRAULICAS LTDA
10 154429 VERASUCRE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretario Adjunto de Receita

Mat: 13.877

Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Defesa Civil

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0154/2025
PROCESSO Nº 2025.201.000008-2-PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

EMPRESA: NUTRI SERRA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
CNPJ Nº 09.305258/0001-70

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de refeições prontas, durante 05 (cinco) meses, para atender a Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, do Município de Campos dos Goytacazes, em situações de 
emergência.

VALOR : R$ 13.883,20 (treze mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).

PRAZO: 05 (cinco) meses.

DATA DA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 21 de Janeiro de 2026.

Secretário Municipal de Defesa Civil
ALCEMIR PASCOUTTO DA ROCHA

Secretaria Municipal de Defesa Civil

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 004.004/2026

PROCESSO no. 2026.019.000001-7-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: DJ GUGU

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e MOB SERVICE BATISTA LIMITADA

REFERENTE: Contratação do DJ GUGU para participar na programação do Desfi le Garoto 
e Garota Farol de 2026, a realizar-se no dia 10/01/2026, às 14 horas no Lagamar em 
Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes com fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei 
14.133/21.

Preço Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Data: 10/01/2026

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de janeiro de 2026

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 004.005/2026

PROCESSO no. 2025.019.000241-3-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: EUTERPE SEBASTIANENSE 

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE 
SEBASTIANENSE

REFERENTE: Contratação da EUTERPE SEBASTIANENSE para participar na 
programação da Tradicional Festa de São Sebastião, a realizar-se no dia 11/01/2026, às 
19 horas para Levantamento do Mastro em São Sebastião, Campos dos Goytacazes com 
fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Data: 11/01/2026

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de janeiro de 2026

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL


